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,) r - "Criá Funções: de Inspetor de'
Di~iplina nas Escolas ' Municipais
Gastelo Branco e Venina C@rtea
Torres" .

A CÂMARA p.![UNI:ÇIPAL BE
NOVA IGUAÇU, por seus represen~

'\,mtes legais, decreta e eu sanciel10
a 'Seguinte lei:

Art'. 19 ~ Ficam criadas na es- ,
trutura da Secretai'ia Municipal de
Educação 2 (duas) Funções Gratifi
cadas. Símbolo FG-l, de Inspetor de
Disciplina para as' Escolas Munici
pais .Castelo Branco e Venina Çor
rea Torres:'

Art. 29 - A despesa <fecorrente
.d.a 2.I)licaçãoda presente lei correrá

';,rnnta de dotação própriá do 'orça
mento fnl vigor.

I, Art. ·39 - Esta lei entrará eu)
vigor na data de sua publicação. re

, yogadas as <fÍspOsiçqesem cOl;t,rár,o.
Prefeitura· Muriicipal de ~ova Igua~u.
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